
PREFEITURA DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° ãD  16

“Autoriza o Município de Araguari a proceder à reversão do 
imóvel que menciona, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Município de Araguari autorizado a proceder à reversão em favor 
da doadora Santa Casa de Misericórdia de Araguari, inscrita no CNPJ/MF 
16.826.067/0001-10 do seguinte imóvel: um terreno, sem benfeitoria, situado nesta 
cidade, no Bairro Rosário, designado por lote D2, constante de remembramento e 
desmembramento, com área de 3.404,75 m2, medindo 41,61 metros de frente para a Rua 
Cesário Alvim, 74,41 metros pela linha de fundo, na confrontação com os lotes A l, Cl 
e D l, 65,91 metros pelo lado esquerdo onde confronta com os lotes BI e A l, e pelo 
lado esquerdo em 05 segmentos de 42,15 metros, 18, 45 metros, 2,15 metros, 10,35 
metros e 21,61 metros, onde confronta com o lote D l, registrado sob a matrícula no CRI 
n. 62.598.

Art. 2o A reversão do imóvel descrito no artigo anterior, em favor da doadora 
Santa Casa de Misericórdia de Araguari, será feita mediante a lavratura de escritura 
pública, em razão do valor do imóvel, nos termos do art. 108 do Código Civil (Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002).

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 12 
de dezembro de 2 0 16.

V
CJBjauLIásé-^e Bel-ém 

Prefeito

Braiílino'BorgeS Vieira 
Secretário de Administração



PREFEITURA DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA:
Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores!

Estamos enviando a esta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei 
que “Autoriza o Município de Araguari a proceder à reversão do imóvel que menciona, 
dando outras providências.”

O Projeto de Lei em referência trata da reversão em favor da 
doadora Santa Casa de Misericórdia de Araguari, do imóvel que havia sido doado ao 
Município de Araguari, a fim de que fosse apresentado Plano de Trabalho junto a 
Secretaria de Estado da Saúde para a celebração de convênio.

A doação do terreno em questão estava condicionada a celebração 
do Convênio n° 1.769/2014, para execução de obras de construção, priorizando as metas 
físicas nas áreas de Hemodiâmica, imagiologia e ampliação de leitos de UTI.

Todavia, a alteração do Plano de Trabalho do Convênio n° 
1.769/2014 não será acatada, em razão da ausência de requisitos e documentos, 
conforme foi informado pela Santa Casa de Misericórdia de Araguari no Ofício 
encaminhado ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, e protocolado nos autos 
n. 0035.15.000986-4 (doc. anexo).

Assim, como a doação do terreno feita ao Município de Araguari 
pela doadora Santa Casa de Misericórdia de Araguari, estava condicionada ao Convênio 
n° 1.769/2014, para execução de obras de construção, priorizando as metas físicas nas 
áreas de Hemodiâmica, imagiologia e ampliação de leitos de UTI, e uma vez que este 
não mais será executado, em virtude da não alteração do Plano de Trabalho, o terreno 
deve ser revertido à doadora, como forma de se cumprir com o ajustado entre as partes, 
perante o Ministério Público.

Ademais, o próprio Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, por intermédio de sua Curadoria da Saúde, solicitou que o Município de 
Araguari procedesse à reversão do terreno à doadora Santa Casa de Misericórdia de 
Araguari (Ofício anexo).

Dessa forma, à vista do relevante interesse público 
consubstanciado na matéria que submeto a Vossas Excelências é que solicito a 
apreciação com consequente votação e aprovação deste Projeto dc Lei, com adoção do 
regime de urgência e dispensa dos interstícios regimentais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais em 12 de dezembro de 2016.

Prefeito
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ESCRITURA PÚBLICA DE . DOAÇÃO PLENA
QUE FAZEM SANTA. CASA DE
MISERICÓRDIA DE A R A G l V I  e MUNICÍPIO
DE ARAGUARI, NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM QUANTOS esta pública escritura virem 
que, aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2014 (dois mil e quatorze) do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, nesta cidade e comarca de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, no Cartório do Io Ofício de Notas, sito na Avenida Cel. 
Teodolino Pereira de Araújo, n° 718, Centro, perante mim, Fscrevente Substituto e 
a Tabeliã, compareceram as partes, entre si, justas e contratadas, a saber: de um 
lado, como outorgada doadora: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ARAGUARI, com sede na Praça Dom Almir Marques, n° 2, Bairro Rosário, CEP 
38440-036, Araguari, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n° -16.826.067/0001-10, 
com seu Estatuto Social registrado no Cartório de Registro.. Civil das Pessoas 
Jurídicas de Araguari-MG, no livro A 02, fls. 01 a 15, neste ato representada na 
lorma de seu Estatuto Social, pelo Presidente do Conselho Deliberativo, Dr. 
GUTEMBERG LAVOISIER DA CRUZ, brasileiro, médico, casado, inscrito no 
CRM/MG sob n° 41827, CPF n° 966.451.056-49, com endereça .‘omercial na Praça 
Dom Almir Marques, n° 2, Bairro Rosário, CEP 38440-0'H. Araguari, Minas 
Gerais, pelo Provedor, Dr. TH ALES RESENDE DAMIÃO^ y r asileiro, médico, 
casado, inscrito no CRM/MG sob n° 49155, CPF n° 012.836.VÓ-23, residente e 
domiciliado na Avenida Batalhão Mauá, n° 985, Centro, CEP 38440-210, Araguari, 
Minas Gerais, pelo Diretor Administrativo, Dr. JOSÉ SAfrfUEL DE PAULA, 
brasileiro, médico, inscrito no CRM/MG sob n° 19106, CPF n° 550.910.246-20, 
divorciado nos termos da escritura pública de conversão de separação consensual 
em divórcio, lavrada no 2o Serviço Notarial local, no livro 453-N, fls. 146, em 
02/08/2011, tendo apresentado autorização pelo MM. Juiz de Direito e Diretor do 
Foro, Dr. Rowilson Gomes Garcia, nesta data, para suprir a falta da apresentação da 
certidão de casamento com a devida averbação, exigida pelo art. 162, inciso V do 
Provimento n° 260/CGJ/2013, residente e domiciliado na Rua 'Carlos Ramiro, n° 
410, Bairro Santiago, CEP 38444-334, Araguari, Minas Gerais e pelo Diretor 
Financeiro, Dr. LUIZ CLÁUDIO SARDELI, brasileiro, médico,-solteiro, inscrito 
no CRM/MG sob n° 13435, CPF nü 347.139.307-25, residente e domiciliado na Rua 
Natal Mujalli, n° 15, Centro, CEP 38440-234, Araguari, Minas Gerais, devidamente 
autorizada para a presente doação, nos termos da Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária da Santa Casa de Misericórdia de Araguari, realizada em 
14/04/2014, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Araguari-MG, protocolo n° 30776, reg. :^,5325, livro A - lj  
página 253, em 29/04/2014, a qual fica arquivada nestas notafj e, de outn 
como outorgado donatário: MUNICÍPIO DE ARAG UARI,,com sede i 
Gaioso Neves, n° 129, Bairro Goiás, CEP 38440-001, Aragüárf, Minas 
CNPJ n° 16.829.640/0001-49, neste ato representado nos termos do art. 5o, incisòTR 
da Lei Complementar n° 070/10, pelo procurador-geral do Município, Dr. 
LEONARDO FURTADO BORELLI, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na 
GAB/MG sob n° 95.113, portador da Carteira de Identidade n° M G-10.440.434



SSP/MG, CPF n° 037.418.286-88, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
n° 93, Bairro Aeroporto, CEP 38446-214, Araguari, Minas Gerais; reconhecidos 
entre si, identificados como os próprios, conforme documentos apresentados no 
original, conferidos com as cópias simples, do que dou fé. Então, pela outorgante 
doadora Santa Casa ue Misericórdia de Araguari, por seus representantes, me foi 
dito que é senhora/e legítima possuidora, a justo título e absolutamente livre e 
desembaraçado de .quaisquer ônus, mesmo hipotecas, do seguinte imóvel: UM 
TERRENO, sem. benfeitorias, situado nesta cidade, no Bairro do Rosário, 
designado por lote D2, constante de remembramento e desmembramento, com 
área de 3.404,75mz, medindo quarenta e um metros e sessenta e um centímetros 
(41,61 m) de frente para a Rua Cesário Alvim, setenta e quatro metros e quarenta 
e um centímetros (74,4lm) pela linha de fundo, na confrontação com os lotes A l, 
Cl e D l, sessenta e cinco metros e noventa e um centímetros (65,9lm) pelo lado 
esquerdo onde c c . p n t a  com os lotes BI e A l, e pelo lado esquerdo, em cinco (5) 
segmentos de quVrtmta e dois metros e quinze centímetros (42,15m), dezoito 
metros e quarenta 9'cinco centímetros (18,45m), dois metros e quinze centímetros 
(2,15m), dez metrôs e trinta e cinco centímetros (10,35m) e vinte e um metros e 
sessenta e um centímetros (21,61m), onde confronta com o lote D l; acha-se 
cadastrado na Prefeitura Municipal de Araguari-MG, sob o código CCI: 76.171. 
Título Aquisitivo - havido em maior porção, por força da matrícula n° 60.309, com 
posterior matrícula n° 62.598. de 28/04/2014, do Cartório do Registro de Imóveis 
de Araguari-MG. Que possuindo ela doadora outros bens e meios, conforme artigo 
548 do Código Civil Brasileiro, pela presente escritura e nos melhores termos de 
direito, mediante deliberação por Assembléia Geral Extraordinária, doava, como 
de fato ora doado tefn. no outorgado donatário, o Município de Araguari, de forma 
pura e simples, sem' imposição de cláusulas ou condições, o imóvel retro e acima 
descrito e caracterizado, e desde já, lhe cede e transfere toda a posse, jus, domínio, 
direitos, ações e servidões que exercia sobre o mesmo, para que dele possa o 
mesmo donatário livremente usar, gozar e dispor, como seu que fica sendo, 
passando então a integrar seu patrimônio, como legítimo proprietário e possuidor, 
doravante, sem contestação, obrigando-se a doadora, por si, herdeiros e sucessores 
a fazer a presente, doação sempre boa, firme e valiosa, na forma da lei, 
respondendo pela / jc ç ã o  de direito quando chamada à autoria. Para efeitos fiscais, 
a Secretaria de de Fazenda de Minas Gerais, atribuiu ao imóvel o valor de
RS1.021.425,00 Çrh milhão, vinte e um mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais). Então, pelo outorgado donatário, por seu representante, me foi dito que, 
aceita esta escritura em todos os seus termos e me apresentou os conhecimentos e 
certidões seguintes: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros sob n° 000542014-88888067, emitida em 
06/01/2014, válida até 05/07/2014; Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa de DébitõíS Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida às 11:58:03, io dia 28/04/2014, válida até 25/10/2014, com o seguinte 
código de controle da certidão: CA83.9692.F367.D4DC; Certidão Negativa 
com a Justiça Federal, emitida em 28/04/2014; Certidão - Certifico que o imóvel 
que refere este conhecimento está quite nesta repartição.- Ressalva-se o direito o 
Município de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados até a presente 
data. Araguari, 28/04/2014 (a) Marcelo Rodrigues - Diretor de Tributação; 
Certidão de Pacamento / Desonerarão He ÍTPD emitíHs» om oq a* oUrU a<* om a
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com o seguinte número de certificação do documento 2014000060468101, com 
validade até 21/12/2,014, na qual consta anão incidência de ITCD nos termos do 
inciso I, art. 2o da Lei 14.941 de 29/12/2013. A outorgante doadora referida, na 
forma representada, declara finalmente, sob responsabilidade civil e penal, a 
inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel ora doado 
c de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, "ut" parágrafo 3o do art. Io do 
Decreto n° 93.240, de 09/09/1986. sendo que foram apresentadas e aqui arquivadas 
as certidões exigidas pela Lei n° 7.433, de 18/12/1985, datadas de 25/04/2014, 
28/04/2014 e 30/04/2014, segundo artigo 160, incisos IV a VI do Provimento 
260/CGJ/2013. E v , (tendimento à Recomendação n° 03, do Conselho Nacional de 
Justiça, de 15/03/''*T2, as partes declaram que foram previamente cientificadas a 
respeito da possibilidade da obtenção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT, em itida' gratuitamente pelo site www.tst.jus.br, em nome da parte 
interessada. Pelo outorgado donatário, por seu representante, me fo i declarado que 
tem conhecimento das ações propostas contra a ora doadora, dispensando neste 
alo a apresentação das certidões de feitos ajuizados, ciente dos riscos inerentes à 
dispensa. Assim o disseram e me pediram este instrumento, que lhes lavrei nas 
minhas notas, lendo-o às partes e tendo achado conforme, outorgaram e assinaram. 
Foram arquivados, o? Jocumentos por força de lei e a requerimento das partes. Lei 
n° 15.424/2004. Paga as custas - Emolumentos: R$1.665,86, Recompe: R$99,94, 
Taxa de Fiscalização Tudiciária: R$1.362,98. Total: R$3.128,78. Arquivamentos 
(Lei n° 19.414/20Í0) - Emolumentos: R$224.40, Recompe: R$13,26, Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$74,46, Total: R$312.12. Dispensada a presença de 
testemunhas, com base na Lei Federal n° 6.952, de 06/11/1981, do que dou fé. 
Emitida Declaração sobre Operação Imobiliária, conforme IN/SRF. Eu, Luiz 
Gonzaga da Cunha Arve&.y EscreWnfe Substituto, a fiz digitar. • Eu, 

j ( è t  to. ^  t C ^ V  l Ia Tabeliã, a subscrevo e
/ássino. íaa) Mana. Glória da Ci&ihà Alves; GUTEMBERG LAVOISIER DA 
CRUZ. 'JOSÉ S,; JU E L  DE PAULA, THALES RESENDE DAMIÃO, LUIZ 
CLÁUDIO SARLT^I; LEONARDO FURTAÇO BORELLI. TRASLADADA 
SEGUIDA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
4a PROMOTOR]A DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAG U A RI;,,.^■ :  v)mkeJFurtaí[o Worejfí 

•. -• > ador Geral do Município

OFÍCIO/CS/ARI/4;i PJ/N° 2.751/2016
^P/MG n' 

URGENTE

Assunto: Requisita providência
Referência: Inquérito Civil n° 0035.15.000986-4 (153/15)
Averiguar cumprimento de TAC firmado para convênio entre o Município de Araguari e o Estado 
de Minas Gerais para construção de novos setores hospitalares na Santa Casa de Misericórdia.

anexo, sirvo-me do presente para requisitar a Vossa Senhoria que tome as 
medidas necessárias para devolução do terreno à Santa Casa de 
Misericórdia, conforme já previsto em audiência realizada, cujo termo 
segue anexo, comprovando a esta Promotoria de Justiça as providências 
tomadas nesse sentido no prazo de 10 dias.

Sem mais para o momento, elevo protestos de
estima e consideração.

Ao Exrno. Sr. Procurador-Geral do Município de Araguari 
Dr. Leonardo Furtado Borelli
Araguari -  MGc r _____________________________________________________

Secretaria das Promotorias de Justiça de Araguari
Rua Ccl. Lindolfo Rodrigues da Cunha. n° 130 - CEP.: 38.440-022 - Araguari (MG) - Fone/fax (34) 3242-1726

Araguari (MG), 17 de novembro de 2016.

Excelentíssimo Senhor,

Tendo em vista o ofício e documentos em

Cristina Fa
Promotora de Justiça



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PROMOTORA DE JUSTIÇA DA 

COMARCA DE ARAGUARI MINAS GERAIS.

Cumprimento de TAC firmado para convênio entre Município de 

Araguari e Estado de Minas Gerais para construção de novos setores 

hospitalares na Santa Casa de Misericórdia

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, devidam ente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por 

seus representantes, em resposta ao OFÍCIO N .g 2 .305/2016, in form ar que 

esta Instituição mantem seu posicionam ento, no sentido de solicitar a 

reversão da doação do terreno feito ao Município para construção dos 

novos setores hospitalares, conforme ficou ajustado em ata de audiência 

em 19 de agosto de 2016, uma vez que no TAC de fls. 04/08 estava previsto 

prazos para início e térm ino da obra e caso não fosse cum prido, por 

qualquer motivo, o Município devolvería a Santa Casa o terreno doado, nos 

term os da cláusula 4 e 5 .1 .

Inform amos que, na última sem ana de outubro chegou ao 

conhecim ento desta Instituição, por terceiros, o teor do ofício SPF/DCRE n .?

Autos n.e 0035.15.000986-4 (153/15)
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1078/2016 de 05 de agosto de 2106, referente ao convênio n.- 1769/2014, 

ora em anexo, que a documentação e planilhas de custos atualizadas e 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Araguari foi 

encaminhada a Diretoria de Convênio em 20/05/2016, sem ''especificar de 

forma clara o que se pretendia com a docum entação" e ainda com 

elementos que indicam que a obra não será concretizada, pois a Diretoria 

atesta que "alteração do plano de trabalho do convênio 1769/2014 não 

será ACATADA, em razão da ausência dos requisitos e documentos 

elencado acima.".

Assim sendo, solicitamos ao M inistério Público que oficie, 

requerendo à Secretaria Municipal de Saúde que esta solicite à 

Procuradoria Geral do Município a revogação do convênio perante o 

estado, e providencie as medidas necessárias para reversão da escritura de 

doação.

Certos de sua atenção.

Atenciosam ente,

Provedora
\ \

I "x. /  v x  \
Danilo Coelho Carvalho

Gerente Financeiro

Araguari-MG, Praça Dom Almir Marques, n.9 2, Rosário, CEP 38.440-036



- . • ■v<;
Bélo Horizonte, 05 de agosto de. 2016.

Excelentíssima Senhora, -j .

V . v‘ < O.oficio em ;epígrafe foi protocolado pérante a Diretoriá de Convênios e Resoluções Estaduais da
SiES/MG em 20/05/2016, acompanhada de novas planilhas de itens b: custos da obra objeto do. convênio, 
bem como outros documentos de ehgenhariS, sem‘ no/entantõj, éspecifícài* de !fonrnà.‘clara'o que sé pretendia
com a documentação.

• • i. . ; ' ^  .• /  ... . . • • -

. Não. obstante,, os documentos foiram encaminhados para à Diretoriá de -Gestão, da Rede Física que, 
por meio da Nota Técnica de Engenhária;N° Ò62/2016;(do'c. anexo), conciuiu haver intenção-dò convenente
de nlann de-frahalhn dn chnvêtiiri. • . ‘ . *

a) 'Justificativa para a alteração pretendida, /bàséádá.“‘emvfato. supep/eniepte 
•. existência de.

técnico e pela representante legal); í-V:\ '

èm que, sê constate

' Íí V  f ; ;
monstrado ptela-apfesentação de extrato bane?

da conta üniça-do convênio;

le&^çásp. pecessário); v ’ •
* •

é: pèlp ̂ p.rekentante le

Excelentíssima Senhora f  ; ? 1 
Lpcélm Aparecida Vieira Rodrí] 
SecretariaMunicipa] de Saúde c 
Rua Dr. Afrânio/163 - Ceiiíro 
CEP: 38.440-018-Áragosri

•* • V Conforme previsto no art. 16 do Decreto. 43,635/03 os convênios e seus respectivos planos dc 
trabalho somente .poderão sef alterados c^u as devidas j ustificativas, mediante pròposta a'ssr apresentada

»* . • «, . * - ' ' *> iV! v ’*!*';• * ' • -•* *• .* - . ' . 4i ‘ «• m J \ *  *• i *:« -• ■ , *
com antecedênciamfnima de 30 dias do sèu téíTnino, que contenha; /  '

• \  ,  ■ • • ••••, v. M ■ , .. ; .. •- . ;  , V'"

' d) Novo projáto básico oú. . .  ,  .
• indicando as alterações hecessáriàs

. " . ■ ...
pela legislação em vigor) 

e) Memorial descritivo de obra-;

- VâÜ

; • ,llfi • '* / r L‘
- .. ... 4 ••

*iJ, .r

•/. fcuL. ... 1



OF. SFF/DCRJÉ n M 078/2016

, f „
' *•' í . ; . - " • ; ■ ' ' Béio.Horizonte».05 dc agostb íle;2016.

• . .. ‘ ... ■ .. . -icv • ■ , • •• ■ "-v.. v; v -  '? S '. '- - ' " - < - ■ ? - ■  ‘
. ’ • . ’•« , ' «... - i ' • ’ * ■* ;• ->•. "//.•' * • .hí

• ■ tJ ' • ‘ .

. ’•, > • ’w ; : •' - ' . •'.... ••.- ;• ■" '■ • . ; '• , y  • t. :..'r . . . ■ v .  ■ • • - i  • • -
• . Bxcelentíssiina.Senhofa» . • ... \ ■■■ -r .

‘ Eni'atenção ao' Ofício n° Q067/2pí6/SMS/GSMS/ARÍ, em que.foi encaminhada planilha “de custos. . 
atuaiizada, referente ao convênio 1769/2014< esclarecemos One; • J, , ' ;  ̂ *

\  • v‘ ‘ O .ofíciò em .epígrafe foi protocolado perante a Diretoria de Convênios e Resoluções Estaduais da
. SES/MG em 20/05/2016, acompanhada de novas .planilhas dê-itens e.custos dã obra:.obieto do; convênio,

. '■ . •• ■;.•••. • .• -«v\ •••••.' • • ' ... . • ; ; ; ■
i---- õomo outros, documentos de erigenhariá, sem, nofentantOj* éspecificãt-de íormà'olara'ovquesé pretendia .

documentação, . ••• j ‘* . ~ ,>. .--.c- ..... ■
bem como 

•com'a

. Nao-obstante,-os documentos fõram encammhados para a -Diretoná de-Gesíãoda Rede Física que, 
: por mèjo da-Nota Técnica de EngenhariaN0 062/20,16;(dòc. anexo), concluiu "haver intençã o • d o ca n venéníe 

* ' de alterar o. plano de trabalho do convênio. * • -. '• ‘ - -.

que contenha;

.<•, ’ •_ í ; • 1'íív.''í -Jív , á1' :rvbiiientoi.em que. sé'constate1- 
ifôjetb -(aSsipàdo ;péíiò respònsáv-<

Vv
■

- -

«■.^•jfea-nekssariòi: -■

:
• • v: • •> r .V 1 • •!Vj'j '*-*

• ' /  Conforme previsto nó art. 16 à'o_Decretò, :43:.-'635/03vos 'convêpttós e seus, i^spe.ctivõs^laTtos. dé
trabalho somente.Dodérão ser alterados c . it}: as devidas -iustificativas. m ed ian te " 'f iró n o sta  á 's e r  a n rê se n tn d a

a) Jüstifícíitiva para a
existência de interesse publico /e 

.técnicoepelarepresèntahtelegal); -'. . . .  ■' . w . . . .  v:
' : *b) .Comprovação ilé existência de^álclò fiháhcêirbfd
, . r  ■ -• . • . - p  • :■ ' ■

- da conta única-do convênio; ;, '

c) Requerimento de prazo -adicional parao-cump
• ' -v : . -

' d) Novo - projSto
• indicando as áJfMçài^JÍ©êèsé‘ánr

pela iegislação;em vigo
' ''

_____________________

Secretâríá M únieijW fâí.. 
Rua Dr. A ^ jò y :j |3 J  
CEP: 38A 404im & m £nâ



mr
“ I /g $ $ L  GOVERNO.DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

# ) ' SECRETARIA. D£ ESTADO DE SAÚDE" * .

SUPERINTENDÊNCIA PE GESTÃO 
DIRETORIA DE GESTÃÒ DA REDE JRÍS1CÁ

NOTA TÉCNICA DE ENGENHARIA N° 062/ÍÓ16

. i * * . • , * , V
• .* r • , ; * , . ». ‘ • ., • • • - ' . v

1) identificação do.Corivênlq:i r

Convenente,* Prefèitüra Municipal- de; Araguari 
Município: Araguari- MG ‘ ^ 7 . ... ,.

*._ . • » , • %l t V s * * . , .* *
Convênio:-1769/2014 r . ..’ •••* -V •• .

. .  • . • • ; . * • ’ • ' ■ • . • • • ,  • • • > \  n . ,  ■ .

Objeto . do. Corivê.hio: . Construção dé ■* Unidades ".-de , U.TÍ, hemodinâmiea,- 
•ímaginologia, enfermaria 
Valor: R$ 3:918.597

/

/»

1 i:.í ;

RESUMO PLAI

DIRETOP
ministrativa PreaW«níc Tflr 
Edifício Minas -13“ andar

2) Objetivo:

Em resposta ao
Resoluções.Estaduais ho MEMO:SPF/DCRE/N° 1879/20i6 de 14 de julho de 2016. ..

• •' ••• .. . .
3) . .Considerações e conclusão: ; í  . ' ' - '/

’ . • * • * . . - y f ■ " r .,; * • íf, • ■* . /  • ■ 4 ■ ' - * > • •  - ' . \  /  • .*
• Considerando a documentação apj^ébtadà^pélai:BBm ,B̂ ™ ^ w ^ i wa 

através do Oficio n° 0Ò67/2Ò16/SMSyG!SMS/ÁRI.'^ M p'  # • • • r> <•  • '.Vv V*l• • .. • . vv • r • • ' ’ :&• •• 0-
reajuste no vaíor do objeto: •." •; •, ; f

ímaginologia
Enférmar ia
.UTI
Hemo dinâmica 
TOTAL

í•• .n - í -A■

■ .'r;v>Àbi



cumprimento dfctídisposto que "veda o ' ̂
i . " v ‘ - : - ' • ".:. .: 1 •- * . . . . . - : •  -.. ■ •>■■••■i, "ç-v:, , .. . • ■ . >.-t.

alterar o objeto do convênio.'. ’ .
• . • • . «■ . >

Consideradas essas informações, por ora," a
convênio

- *?Í3b

v w Ir.yyr-v

■ . '

•*£ ■

í w i l l i s
I • r-, C‘C; !.V

...

•' ; v

á i « g

m m m M

f) Planilha orçamentária de custos (utilizando-se tf e reférências.oficiáis de preço ou ;ãcompánhadas de ■
. 03 orçamentos de diferentes;fomecedo'res paracada hem);' h .  i

g) Memorial de cálculo dos quantitativos f í s i c ó s ; 7 :\ f  ,/:ii r f ‘ á::, - ' . / vv
h) .Croiiograma físico-fínàncéifó; • • '

, i) • Laudo técnico de- situação.assinada; por profissional qualificado ,'afcornpanhacia de relatório..
fotográfico (casò a execução, daAobra já tenha: sé iniciado).. . • " ' - • . . . \

}  '■ ' • j . •' •'/ ' V ;  ■
„. . Adverte-se que ficará a cargo dá -Diretoria de Gestão dá .Rede Física.solicitar outros documentos • 

complementares, casò entenda necessário. f  • ..' ; -V •' ; • • I
* . . '  ‘ • 1 , • . . •• • , L-»J

(^t.T tnhnr&  1 /o m K rn r  +arriV ii»rri . :n i l •. a  J A n á a  A j f A i f o r l ^  ^ - ' . i l t J w * ' /C ' 4--: • í

ecnico de engenharia^ retro mencionado extraísse .quer “devido ctó reajuste dós 'preços 
unitários, a obra fo i onerada, ém !j&ROS£&Úi$0$- ’V.;Nesse Mtído|r:deye ̂ fC ion^sjite  .íse>$^tijtò.3Eibilizaf-

. ' j  t x . â . An r> 1 í_ ; A, j*. * V j  « ' • x-

apresentar QDD V  Quadro ‘de. Detalhamento de Despesas,-1 indicando;; tfe': forma., específica á dotação 1 '* 
orçamentária apta a arc^ coni tais custos, ‘ • .

• 'N ' ' . >( *K «. ‘ « '• ' ■ . r '  •“!“ . * y i’ .; ' ■ ''C  •
atação nara : •

deverão atender a todos os

A.tenciosamente,



' > \  GÒVERNÒ DOESTAJbO DÉ M1NÁS GERAIS 
( j SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SVBSECRETARJ A DÉ INOVAÇÃO E.LOGÍST 
superintendência de gestão 

•' ' . diretoria  de géstÀo da rede física

1 * • . . . -  RESUMO PLANILHA 2016 \  .. . . ' -  . ;
Imaginològia; V V* . * 4 • * » *R$1.369.582,17 > : : - ^
Enfemiariá N - •R$ t:610.793.8S .4 .
UTÍ ' ’• • ■ . -J .. V; ’ ‘ '- p, . . ;R$1.132.524;8A- , :
Hem.odinâmícã ■ , •. •• 7r • V . • ; R$ 865 .003^?  V-' •
TOTAL .■ f R$4.977.904,24

* i• .f..

Os preços estãa-compatíveis;com aqueles, cónstantes deí.Tabèla ^Referencial de 
Preços Unítàrlos-da SETOP e SINAPI para. a região vigente a partir de dezembro de 
20.15 & janôirp de 2016. Não houve alteraçâo de quantitativo , das unidades,- .•> 

. de.vido ao* • reajuste :dos preços.. unitários, a ; obra foP. onerada em .. 
59.306,48... ( ./■ /  ; •  ̂ '- \

20.15, é  
porém 

R$1;059.306,48

iéfjr^-do. Objeto” do.distinto- ao - descritaínaciò'- na

detentores d&G

Diante.intfe. do exposto,-.o município ;solicita,/através ' do-ofício citado acirria, a 

diminuição nã meta física estabelecida no: coh\/êniò,‘ "príorízahclo. três áreas;
, * '•"** * ,. • \ . .. v 1 * 'm*m •' . *í* • *í s • 1- ’ 1 * * • #/ i r  • ‘ /m  nW in  r i  //t A i a  />* -J/* Irsi+Acs N T / W I rrw  t Î nV> /4 ̂

R$3:367. i 10,35. . . 1

•Desta forma, 1

d Piano de Trabalho,' . • •;

I
Salienta-se que' a-análise técnica déstes documente. ; d e  Engenharia da

• SES-M G , -não- lhe •atribuí c o ir^ p o n sa M iç lá ^  -

técnica pêlo projeto arquitetônico; còrrip lerncr*''' - - ■ ......^

- ,• '  ■ •

- ' ’ ‘ • 'v'’
—t-J-JLi-.- ">

Cidadè ÁdmiDisirátlvá BjrèsfÜêi 
Edifício Minas É f

:| • • .Vf, >:

m



M ü
QfTclo.de sollcitaçSo dé alteraçSo contendo sua justificativa
Dpcuméntos.qué atestam ás alegações apresentadas ná justificatlvapára solicitação
de alteração (se for o caso ]
Bxtrnto da còríta corrente e extrata/ds conta de.apllcèçfio/poupança/atu.al e
rriês a nrtés, desde o crédito na conta corrente
Documento-que atesta 'o  percentual de'execução do objeto e a p revisão  de 
seu térmltiQ, assinado por rep,résentánte.’.da eqülpe. executora do .convênio de 
salda. Se reforma ou obra, esse doçufnentd.:consistirá no;Laudo Técnico assinado
pelo responsável técnico fSOM ENTE SE tRATAN PO  P E  o b r a )
Relatório .fo tográfico .co lorido  cí» execução do objeto em andam ento, datado 
e - assinado ,pelò representante legal -responsável técnico. (SOM ENTE SÉ
TRATANDO P E  O BRA)

‘ L'hi\y/ y».jti
D èdaraçáo  ass inada pelò Representante legal ds que os recursos referentes à 
contrapartida finance ira  estão assegurados mediante a existência de saldo 
orçam entário  ‘ ie Indicação da -respectivo dotação. (SOMENTE S E .H O U V ER
CO N TRAPARTIDA]
Página do Quadro de Detalham ento da Despesa em que conste a dotaç3o 

saldo , ou documento equivalente. (SOM ENTE SE . HOUVERorçamentária e o
CO N TRAPARTID A)

Planilha detalhada dos novos itens ,e custos, assinada peio Tepraseritanterlegaí

03 orçamentos do. novo .Item, cada '"qual contendo -o ( ^ 3 , É ^ r>i8fôá>ai 
empresa no orçamento ou CRF (no caso de-^roflssronai^llbèMp^lIcoCTd^tã' 
Ide emissão nos últimos 3.' meses anteriores -á; data.; dá -̂pmpjbsja' •dérfplapp^Ç:data.-da proposta do' piano rdè
trabalho.

Justificativa-, técnica ÜBjitatlyia- e 'quantitativa.demonstrar
assinada pela
Novo-projeto básico: ou executivo; .8S.slnadp.'.pelo resp.ònsõ-

' .'o r H ò  sr-fnrHr>: r n m  'AC 'n n r r ta ç S r ih ^ A R ti '" ;pelo representante'1 legal • e r de -acordo: com^^mórmas^da^Ãái 
a lte ra cS .»  ■■ : . V - ’ ' '
Memorial descritivo 'de- projètó -bâ'slco>:ou?'èxècütítfS'-'assinai
Itécnlco

planilha Orçamentária de Custos, , assinada [joio'Nova
indicando as alteracges/sijpressdés/'adli

quántftetíitó|;:fíáiç^|^(P iMemorial. de cálculo dos
assinado pelo responsável técnico
Anotação de responsabilidade1 
Engenharia ART/CREA -  ou Reg|stní| 
Conselho de; Arquitetura e ÜrbanlsmÔ;
levantamentos e áo custo,' observadai • , * , , , *> tassinada pelo” responsável tácn.fçq.; 
quitação ' - ' •
Novo Cronotgrama.FfsIco-FInancelrc. d
Declaração da empresa contrâradáô
proposta, com a concordância dd r̂éi
Cópia, da HomologaçHò da-:
EXECUÇÃO)

Documento que; com brové a requll
sendo, conforme o^caso; regJjKp'aO; l 
reais do

Iplanó dé. trsbálho qud •;

V1' \

••

• , '

.\r> • \  iv

• *:

A  •; ■

CHEÇK-LIST PARA SOLfCITAÇÃ0vDE ALTERAÇÃO DO.PLANO DE ' •• 
TRABALHOMUNICÍPIO, ÓRGÃO ÒUÈNTIQÀDE PUBLICA OU CONSÓRCI 
' 1 '• PÚBLICO.

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM.SER APRESENTADOS EM VIAORIGINAL OU COPIA
AUTENTICADA • • *  ,



DECLARO,;, para os fins de assinatura de convênio, com 'ó (a) NOME DO
CONCEDENTE, -que .este Município está; obrigado, à contrapartida, em 
conformidade com p artigo 25 da/Lei deARespònsabilídadó Ffecàl e • a , Lei

em vigor.

declaro, .ainda, que a contrapartida será nó valor .de .R$ '■ , (vaior- por,-.

Prefete* ’ ’ *«/,;, CjM

extenso),; compreendida no. limite ;mínim.d ,do percentual, determinado .pela 
legislação e acobertada córin recúrèós
Anua! vígènte, correndo . .- por; conta ria .-.datação orçamentária;: ;̂ri°.
_______  D. '. :■ ■’ '■ ■'v-. ■ cdH ĵfmfefpdde/sèr obser^do eriv

V' • 'íêêmJuadro déDetalhamento d a ^ ■' ' f >
. , . • • 5 , • ................ ; .

" ' - f l  -•
■ ■ ■ •: S  ;-::M  -è  >  . , ; :í

trecho anexo

..
. . Locai; Dia.

, :
. • f  .* 1 mi T in l f f l i l f l

r *v- ~ .}*• . ••

.

'
- ■ ' ■■

-*S

. 1 '•
« i ■ V

-

Íít'. :■<
■ WfàtffiV3

• • '\4 .ti «1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
4;| PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAGUARI

TERMO DE AUDIÊNCIA

Curadoria da Saúde
Inquérito Civil MPMG- 0035.15.000986-4 (153/15)

Aos 19 de agosto de 2016, às 15:00h, compareceram perante 
esta Promotoria de Justiça, Curadoria da Saúde, a senhora Lucélia Aparecida Vieira 
Rodrigues, Secretária de Saúde acompanhada da Dra. Karina Santana da Silva. OAB/MG 
110.803, Subprocuradora Municipal e a senhora Daniela Henriques Soares Lopes Debs, 
Provedora da Santa Casa de Misericórdia bem como a senhora Edilaine Garcia Ribeiro, o 
senhor Leonardo Henrique de Oliveira, OAB/MG 85.624, o senhor Ramon Pereira Trueí, 
OAB/MG 167732 e o senhor Danilo Coelho.

Inicialmente, a Promotora de Justiça esclareceu que o objetivo 
da presente audiência é o de verificar junto ao Município se realmente não há perspectiva 
de concretização do Convênio firmando com o Governo do Estado que tem por objeto a 
construção na Santa Casa de área para atender os serviços de hemodinâmica, ampliação de 
leitos de UTT e de leitos de enfermaria, tendo sido informado pela SMS que dc fato, apesar 
do Convênio com o Governo do Estado ter sido firmado, o mesmo não foi executado, não 
tendo sido repassada verba estadual para início da construção, apesar do Convênio ter sido 
prorrogado até o. mês de outubro de 2016. Pela SMS, foi ponderado ainda que caso seja 
posicionamento da Santa Casa reaver o terreno que foi doado, o Município cumprira o 
compromisso de reversão, porém, ficará perdida a oportunidade, ainda que incerta, e 
investimento dc recursos públicos para a construção das citadas alas hospitalares, sendo 
que, caso o hospital consiga viabilizar a construção dc tais setores de outra forma, desde já, 
adianta-se que para credenciamento de serviço de hemodinâmica não tem sido obtida 
autorização do Ministério da Saúde, pois os Municípios de Patrocínio e Ituiutaba já 
possuem esse sistema implementado, mas ainda não operunte por falta de credenciamento. 
Mesmo diante destas ponderações, considerando a ausência de perspectiva dc 
implementação do projeto, a Santa Casa posicionou-se no sentido de que, em Assembléia, 
já ficou definida a decisão da Instituição dc solicitar a reversão da doação feita ao 
Município, já  que no TAC de fls. 04/08, foi previsto que caso a realização da obra não fosse 
possível por qualquer motivo, o Município devolveria a Santa Casa o terreno doado 
(cláusula 5.1), já  tendo transcorrido todos os prazos previstos no referido TAC sem 
qualquer perspectiva de realização do projeto ali definido em razão da inércia do Estado em 
cumprir o Convênio, e os conselheiros da Santa Casa entendem que não se justifica a perda 
do Patrimônio da Instituição, que poderia ser utilizado de várias outras formas, diante desta 
realidade. A Santa Casa registrou, ainda, que se não bastassem tais justificativas, também 
possui propostas de um parceiro da iniciativa privada para a construção do setor de 
hemodinâmica e possivelmente até da área para uma nova UTI com 10 leitos, razão pela 
qual necessita retomara propriedade do terreno. A SMS ponderou que em razão do 
Convênio ainda estar vigente, será necessário que o M unicípio solicite sua revogação e. >
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devolva ao Estado um valor do deposito inicial do Convênio, o que será. portanto, 
solicitado à Procuradoria Geral do Município pela SMS, a qual se comprometeu a 
formalizar tal posicionamento à Santa Casa firmado pela PGM no prazo de 05 dias, após o 
que a PGM comunicará o Estado da intenção de revogação do Convênio, sendo necessário 
que o Estado publique tal distraio. Desde já, ficou programado que após tal publicação é 
que será viabilizada a escritura de reversão da doação. Para acompanhamento do trâmite 
destas medidas, os presentes comprometem-se a informar a esta Promotoria, em 30 dias, 
quais medidas já foram adotadas. Agendar 20/09/2016. Nada mais havendo, mandou a
Promotora de Justiça encerrar o presente termo. Eu, Thaiane de Sousa Paiva ______.
Estagiária do Ministério Públicc ~ ----- ;—

Promotora de Justiça
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